
LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995 
 
 

Estabelece normas para outorga e prorrogações 
das concessões e permissões de serviços públicos 

e dá outras providências.  
  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 8º O aproveitamento de potenciais hidráulicos, iguais ou inferiores a 1.000 kW, e 

a implantação de usinas termelétricas de potência igual ou inferior a 5.000 kW, estão dispensadas 
de concessão, permissão ou autorização, devendo apenas ser comunicados ao poder concedente.  

 
Art. 9º É o poder concedente autorizado a regularizar, mediante outorga de 

autorização, o aproveitamento hidrelétrico existente na data de publicação desta Lei, sem ato 

autorizativo.  
Parágrafo único. O requerimento de regularização deverá ser apresentado ao poder 

concedente no prazo máximo de cento e oitenta dias da data de publicação desta Lei.  
 
Art. 10. Cabe à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, declarar a utilidade 

pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, das áreas 
necessárias à implantação de instalações de concessionários, permissionários e autorizados de 

energia elétrica. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  
 

Seção II 

Do Produtor Independente de Energia Elétrica 

 

Art. 11. Considera-se produtor independente de energia elétrica a pessoa jurídica ou 
empresas reunidas em consórcio que recebam concessão ou autorização do poder concedente, 
para produzir energia elétrica destinada ao comércio de toda ou parte da energia produzida, por 

sua conta e risco.  
Parágrafo único. O Produtor Independente de energia elétrica estará sujeito às regras 

de comercialização regulada ou livre, atendido ao disposto nesta Lei, na legislação em vigor e no 
contrato de concessão ou no ato de autorização, sendo-lhe assegurado o direito de acesso à rede 
das concessionárias e permissionárias do serviço público de distribuição e das concessionárias do 

serviço público de transmissão. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.943, de 
28/5/2009) 

 
Art. 12. A venda de energia elétrica por produtor independente poderá ser feita para:  
I - concessionário de serviço público de energia elétrica;  

II - consumidor de energia elétrica, nas condições estabelecidas nos arts. 15 e 16;  
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III - consumidores de energia elétrica integrantes de complexo industrial ou 
comercial, aos quais o produtor independente também forneça vapor oriundo de processo de co-
geração;  

IV - conjunto de consumidores de energia elétrica, independentemente de tensão e 
carga, nas condições previamente ajustadas com o concessionário local de distribuição;  

V - qualquer consumidor que demonstre ao poder concedente não ter o 
concessionário local lhe assegurado o fornecimento no prazo de até cento e oitenta dias contado 
da respectiva solicitação.  

Parágrafo único. A comercialização na forma prevista nos incisos I, IV e V do caput 
deste artigo deverá ser exercida de acordo com critérios gerais fixados pelo Poder Concedente. 

(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 
 
Art. 13. O aproveitamento de potencial hidráulico, para fins de produção 

independente, dar-se-á mediante contrato de concessão de uso de bem público, na forma desta 
Lei.  

 
Art. 14. As linhas de transmissão de interesse restrito aos aproveitamentos de 

produção independente poderão ser concedidas ou autorizadas, simultânea ou 

complementarmente, aos respectivos contratos de uso do bem público.  
 

Seção III 

Das Opções de Compra de Energia Elétrica por parte dos Consumidores  

 

Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das atuais e 
as novas concessões serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia elétrica a 
consumidores com carga igual ou maior que 10.000 kW, atendidos em tensão igual ou superior a 

69 kV, que podem optar por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, com produtor 
independente de energia elétrica.  

§ 1º Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referidos neste 
artigo poderão estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário ou 
autorizado de energia elétrica do sistema interligado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.648, de 27/5/1998 )  
§ 2º Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os consumidores com carga igual 

ou superior a 3.000 kW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, poderão optar pela 
compra de energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de energia 
elétrica do mesmo sistema interligado.  

§ 3º Após oito anos da publicação desta Lei, o poder concedente poderá diminuir os 
limites de carga e tensão estabelecidos neste e no art. 16.  

§ 4º Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus 
contratos de fornecimento só poderão exercer a opção de que trata este artigo de 
acordo com prazos, formas e condições fixados em regulamentação específica, 

sendo que nenhum prazo poderá exceder a 36 (trinta e seis) meses, contado a 
partir da data de manifestação formal à concessionária, à permissionária ou à 

autorizada de distribuição que os atenda. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 
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§ 5º O exercício da opção pelo consumidor não poderá resultar em aumento tarifário 
para os consumidores remanescentes da concessionária de serviços públicos de energia elétrica 
que haja perdido mercado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 6º É assegurado aos fornecedores e respectivos consumidores livre acesso aos 
sistemas de distribuição e transmissão de concessionário e permissionário de serviço público, 

mediante ressarcimento do custo de transporte envolvido, calculado com base em critérios 
fixados pelo poder concedente.  

§ 7º O consumidor que exercer a opção prevista neste artigo e no art. 16 desta Lei 

deverá garantir o atendimento à totalidade de sua carga, mediante contratação, com um ou mais 
fornecedores, sujeito a penalidade pelo descumprimento dessa obrigação, observado o disposto 

no art. 3º, inciso X, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 8º Os consumidores que exercerem a opção prevista neste artigo e no art. 16 desta 

Lei poderão retornar à condição de consumidor atendido mediante tarifa regulada, garantida a 
continuidade da prestação dos serviços, nos termos da lei e da regulamentação, desde que 

informem à concessionária, à permissionária ou à autorizada de distribuição local, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 9º Os prazos definidos nos §§ 4º e 8º deste artigo poderão ser reduzidos, a critério 

da concessionária, da permissionária ou da autorizada de distribuição local. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 10. Até 31 de dezembro de 2009, respeitados os contratos vigentes, será facultada 
aos consumidores que pretendam utilizar, em suas unidades industriais, energia elétrica produzida 
por geração própria, em regime de autoprodução ou produção independente, a redução da 

demanda e da energia contratadas ou a substituição dos contratos de fornecimento por contratos 
de uso dos sistemas elétricos, mediante notificação à concessionária de distribuição ou geração, 
com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, 

de 15/3/2004) 
 

Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual ou maior 
que 3.000 kW, atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem contratará sua compra de 
energia elétrica.  

 
Seção IV 

Das Instalações de Transmissão e dos Consórcios de Geração 

 
Art. 17. O poder concedente deverá definir, dentre as instalações de transmissão, as 

que se destinam à formação da rede básica dos sistemas interligados, as de âmbito próprio do 
concessionário de distribuição, as de interesse exclusivo das centrais de geração e as destinadas a 

interligações internacionais. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.111, de 
9/12/2009) 

§ 1º As instalações de transmissão de energia elétrica componentes da rede básica do 

Sistema Interligado Nacional - SIN serão objeto de concessão, mediante licitação, na modalidade 
de concorrência ou de leilão e funcionarão integradas ao sistema elétrico, com regras operativas 

aprovadas pela Aneel, de forma a assegurar a otimização dos recursos eletroenergéticos 
existentes ou futuros. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 
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§ 2º As instalações de transmissão de âmbito próprio do concessionário de 
distribuição poderão ser consideradas pelo poder concedente parte integrante da concessão de 
distribuição.  

§ 3º As instalações de transmissão de interesse restrito das centrais de geração 
poderão ser consideradas integrantes das respectivas concessões, permissões ou autorizações. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  
§ 4º As instalações de transmissão, existentes na data de publicação desta Lei, serão 

classificadas pelo poder concedente, para efeito de prorrogação, de conformidade com o disposto 

neste artigo.  
§ 5º As instalações de transmissão, classificadas como integrantes da rede básica, 

poderão ter suas concessões prorrogadas, segundo os critérios estabelecidos nos arts. 19 e 22, no 
que couber.  

§ 6º As instalações de transmissão de energia elétrica destinadas a interligações 

internacionais outorgadas a partir de 1º de janeiro de 2011 e conectadas à rede básica serão objeto 
de concessão de serviço público de transmissão, mediante licitação na modalidade de 

concorrência ou leilão, devendo ser precedidas de Tratado Internacional. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

§ 7º As instalações de transmissão necessárias aos intercâmbios internacionais de 

energia elétrica outorgadas até 31 de dezembro de 2010 poderão ser equiparadas, para efeitos 
técnicos e comerciais, aos concessionários de serviço público de transmissão de que trata o § 6º, 

conforme regulação da Aneel, que definirá, em especial, a receita do agente, as tarifas de que 
tratam os incisos XVIII e XX do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e a forma de 
ajuste dos contratos atuais de importação e exportação de energia. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.111, de 9/12/2009) 
§ 8º Fica vedada a celebração de novos contratos de importação ou exportação de 

energia elétrica pelo agente que for equiparado ao concessionário de serviço público de 

transmissão de que trata o § 7º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 
 

Art. 18. É autorizada a constituição de consórcios, com o objetivo de geração de 
energia elétrica para fins de serviços públicos, para uso exclusivo dos consorciados, para 
produção independente ou para essas atividades associadas, conservado o regime legal próprio de 

cada uma, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 23 da Lei nº 8.987, de 1995.  
Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o disposto no parágrafo 

único do art. 21, podem manifestar ao poder concedente, até seis meses antes do funcionamento 
da central geradora de energia elétrica, opção por um dos regimes legais previstos neste artigo, 
ratificando ou alterando o adotado no respectivo ato de constituição. (Parágrafo único 

acrescentado pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  
 

Seção V 

Da Prorrogação das Concessões Atuais 

 

Art. 19. A União poderá, visando garantir a qualidade do atendimento aos 
consumidores a custos adequados, prorrogar, pelo prazo de até vinte anos, as concessões de 

geração de energia elétrica, alcançadas pelo art. 42 da Lei nº 8.987, de 1995, desde que requerida 
a prorrogação, pelo concessionário, permissionário ou titular de manifesto ou de declaração de 
usina termelétrica, observado o disposto no art. 25 desta Lei.  
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§ 1º Os pedidos de prorrogação deverão ser apresentados, em até um ano, contado da 
data da publicação desta Lei.  

§ 2º Nos casos em que o prazo remanescente da concessão for superior a um ano, o 

pedido de prorrogação deverá ser apresentado em até seis meses do advento do termo final 
respectivo.  

§ 3º Ao requerimento de prorrogação deverão ser anexados os elementos 
comprobatórios de qualificação jurídica, técnica, financeira e administrativa do interessado, bem 
como comprovação de regularidade e adimplemento de seus encargos junto a órgãos públicos, 

obrigações fiscais e previdenciárias e compromissos contratuais, firmados junto a órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal, referentes aos serviços de energia elétrica, inclusive 

ao pagamento de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição Federal.  
§ 4º Em caso de não apresentação do requerimento, no prazo fixado nos §§ 1º e 2º 

deste artigo, ou havendo pronunciamento do poder concedente contrário ao pleito, as concessões, 

manifestos ou declarações de usina termelétrica serão revertidas para a União, no vencimento do 
prazo da concessão, e licitadas.  

§ 5º (VETADO)  
 
Art. 20. As concessões e autorizações de geração de energia elétrica alcançadas pelo 

parágrafo único do art. 43 e pelo art. 44 da Lei nº 8.987, de 1995, exceto aquelas cujos 
empreendimentos não tenham sido iniciados até a edição dessa mesma Lei, poderão ser 

prorrogadas pelo prazo necessário à amortização do investimento, limitado a trinta e cinco anos, 
observado o disposto no art. 24 desta Lei e desde que apresentado pelo interessado:  

I - plano de conclusão aprovado pelo poder concedente;  

II - compromisso de participação superior a um terço de investimentos privados nos 
recursos necessários à conclusão da obra e à colocação das unidades em operação.  

Parágrafo único. Os titulares de concessão que não procederem de conformidade com 

os termos deste artigo terão suas concessões declaradas extintas, por ato do poder concedente, de 
acordo com o autorizado no parágrafo único do art. 44 da Lei nº 8.987, de 1995.  

 
Art. 21. É facultado ao concessionário incluir no plano de conclusão das obras, 

referido no inciso I do artigo anterior, no intuito de viabilizá-la, proposta de sua associação com 

terceiros na modalidade de consórcio empresarial do qual seja a empresa líder, mantida ou não a 
finalidade prevista originalmente para a energia produzida.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos consórcios empresariais 
formados ou cuja formação se encontra em curso na data de publicação desta Lei, desde que já 
manifestada ao poder concedente pelos interessados, devendo as concessões ser revistas para 

adaptá-las ao estabelecido no art. 23 da Lei nº 8.987, de 1995, observado o disposto no art. 20, 
inciso II e no art. 25 desta Lei.  

 
Art. 22. As concessões de distribuição de energia elétrica alcançadas pelo art. 42 da 

Lei nº 8.987, de 1995, poderão ser prorrogadas, desde que reagrupadas segundo critérios de 

racionalidade operacional e econômica, por solicitação do concessionário ou iniciativa do poder 
concedente.  

§ 1º Na hipótese de a concessionária não concordar com o reagrupamento, serão 
mantidas as atuais áreas e prazos das concessões.  
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§ 2º A prorrogação terá prazo único, igual ao maior remanescente dentre as 
concessões reagrupadas, ou vinte anos, a contar da data da publicação desta Lei, prevalecendo o 
maior.  

§ 3º (VETADO)  
 

Art. 23. Na prorrogação das atuais concessões para distribuição de energia elétrica, o 
poder concedente diligenciará no sentido de compatibilizar as áreas concedidas às empresas 
distribuidoras com as áreas de atuação de cooperativas de eletrificação rural, examinando suas 

situações de fato como prestadoras de serviço público, visando enquadrar as cooperativas como 
permissionárias de serviço público de energia elétrica.  

§ 1º Constatado, em processo administrativo, que a cooperativa exerce, em situação 
de fato ou com base em permissão anteriormente outorgada, atividade de comercialização de 
energia elétrica a público indistinto localizado em sua área de atuação é facultado ao poder 

concedente promover a regularização da permissão, preservado o atual regime jurídico próprio 
das cooperativas. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 

11.292, de 26/4/2006) 
§ 2º O processo de regularização das cooperativas de eletrificação rural será definido 

em regulamentação própria, preservando suas peculiaridades associativistas. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 
§ 3º As autorizações e permissões serão outorgadas às Cooperativas de Eletrificação 

Rural pelo prazo de até 30 (trinta) anos, podendo ser prorrogado por igual período, a juízo do 
poder concedente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 
............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.943, DE 28 DE MAIO DE 2009 
 
 

Autoriza a União a participar de Fundo de 
Garantia a Empreendimentos de Energia Elétrica - 

FGEE; altera o § 4º do art. 1º da Lei nº 11.805, de 
6 de novembro de 2008; dispõe sobre a utilização 
do excesso de arrecadação e do superávit 

financeiro das fontes de recursos existentes no 
Tesouro Nacional; altera o art. 1º da Lei nº 

10.841, de 18 de fevereiro de 2004, as Leis nºs 
9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, 10.848, de 15 de março de 

2004, 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 10.847, de 
15 de março de 2004, e 10.438, de 26 de abril de 

2002; e autoriza a União a repassar ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social - BNDES recursos captados junto ao Banco 

Internacional para a Reconstrução e o 
Desenvolvimento - BIRD. 

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................................ 

 
Art. 22. Os contratos de fornecimento de energia elétrica celebrados entre 

concessionárias geradoras de serviço público, inclusive as sob controle federal, com 

consumidores finais, vigentes na data de publicação desta Lei e que tenham atendido o disposto 
no art. 3º da Lei nº 10.604, de 17 de dezembro de 2002, poderão ser aditados para vigorar até 30 

de junho de 2015.  
 
Art. 23. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.  

 
Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Art. 25. Fica revogado o art. 1º da Lei nº 11.651, de 7 de abril de 2008, na parte em 

que altera o art. 1º da Lei nº 10.841, de 18 de fevereiro de 2004.  

 
Brasília, 28 de maio de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guido Mantega  

Edison Lobão 
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LEI Nº 5.899, DE 5 DE JULHO DE 1973 
 
 

Dispõe sobre a aquisição dos serviços de 
eletricidade da ITAIPU e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................................ 

 
Art. 4º Fica designada a ELETROBRÁS para a aquisição da totalidade dos 

mencionados serviços de eletricidade de Itaipu. (“Caput”do artigo com redação dada pela Lei nº 

10.438, de 26/4/2002)  
Parágrafo único. A ELETROBRÁS será o Agente Comercializador de Energia de 

Itaipu, ficando encarregada de realizar a comercialização da totalidade dos mencionados serviços 
de eletricidade, nos termos da regulamentação da ANEEL.(Parágrafo único acrescido pela pela 
Lei nº 10.438, de 26/4/2002)  

 
Art. 5º FURNAS e ELETROSUL celebrarão contratos com a ITAIPU com duração 

de 20 (vinte) anos, conforme previsto no Anexo C do referido Tratado, com base nos mercados 
de energia elétrica nas respectivas áreas de atuação no ano anterior ao da celebração dos 
contratos.  

Parágrafo único. Para os fins de programação de instalação de geração e de 
transmissão de energia elétrica, bem como dos rateios estabelecidos no art. 10, será feita 

estimativa da divisão entre FURNAS e ELETROSUL, da totalidade da potência e energia postas 
à disposição do Brasil por ITAIPU, com base nos mercados de energia elétrica nas respectivas 
áreas de atuação no ano de 1980.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 23, DE 1973 
 
 

Aprova os textos do Tratado para o 
aproveitamento hidroelétrico dos recursos 

hídiricos do Rio Paraná, pertencentes em 
condomínio aos dois países, desde e inclusive o 
Salto Grande de Sete Quedas ou Salto de Guaíra 

até a foz do Rio Iguaçu, e de seus Anexos, 
firmado entre o Governo da República Federativa 

do Brasil e o Governo da República do Paraguai, 
em Brasília, a 26 de abril de 1973, bem como os 
das notas então trocadas entre os Ministros das 

Relações Exteriores dos dois países.  
  

 
Art 1º  São aprovados os textos do tratado para o aproveitamento hidroelétricos dos 

recursos hídricos do rio Paraná, pertencentes em condomínio aos dois países, desde e inclusive o 

salto Grande de Sete Quedas ou salto de Guairá até foz rio Iguaçu, e de seus anexos, firmados 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Paraguai, em 

Brasília, a 26 de abril de 1973, bem como os das notas então trocadas entre o Ministros das 
Relações Exteriores dos dois países. 

 

Art 2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
SENADO FEDERAL, 30 de maio de 1973. 
 

Filinto Müller 
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

 
TRATADO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA DO 
PARAGUAI PARA O APROVEITAMENTO HIDROELÉTRICO DOS RECURSOS 

HÍDRICOS DO RIO PARANÁ, PERTENCENTES EM CONDOMÍNIO AOS DOIS PAÍSES, 
DESDE E INCLUSIVE O SALTO GRANDE DE SETE QUEDAS OU SALTO DE GUAIRÁ 

ATÉ A FOZ DO RIO IGUAÇU 
 

O Presidente da República Federativa do Brasil, General-de-Exército Emílio 

Garrastazu Médici, e o Presidente da República do Paraguai, General-de-Exército Alfredo 
Stroessner, 

 
Considerando o espirito de cordialidade existente entre os dois países e os laços de 

fraternal amizade que os unem; 
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O interesse comum em realizar o aproveitamento hidroelétrico dos recursos hídricos 
do Rio Paraná, pertencentes em Condomínio aos dois Países, desde e inclusive o Salto Grande de 
Sete Quedas ou Salto de Guairá até a Foz do Rio Iguaçu; 

 
O disposto na Ata Final firmada em Foz do Iguaçu, em 22 de junho de 1966, quanto à 

divisão em partes iguais, entre os dois países, da energia elétrica eventualmente produzida pelos 
desníveis do Rio Paraná no trecho acima referido; 

 

O disposto no Artigo VI do Tratado da Bacia do Prata; 
 

O estabelecido na Declaração de Assunção sobre o aproveitamento de rios 
internacionais, de 3 de junho de 1971; 

 

Os estudos da Comissão Mista Técnica Brasileiro-Paraguai constituída em 12 de 
fevereiro de 1967; 

 
A tradicional identidade de posição dos dois países em relação à livre navegação dos 

rios internacionais da Bacia do Prata, resolveram celebrar um Tratado e, para este fim, 

designaram seus Plenipotenciários, a saber: 
 

O Presidente da República Federativa do Brasil ao senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, Embaixador Mário Gibson Barboza; 

 

O Presidente da República do Paraguai ao senhor Ministro das Relações Exteriores, 
Doutor Raúl Sapena Pastor, 

 

Os quais, tendo trocado seus Plenos Poderes, achados em boa e devida forma, 
convieram no seguinte: 

 
ARTIGO I 

 

As Altas Partes Contratantes convêm em realizar, em comum e de acordo com o 
previsto no presente Tratado e seus Anexos, o aproveitamento hidrelétrico dos recursos hídricos 

do Rio Paraná, pertencentes em condomínio aos dois países, desde e inclusive o Salto Grande de 
Sete Quedas ou Salto de Guairá até a Foz do Rio Iguaçu. 
 

ARTIGO II 
 

Para os efeitos do presente Tratado entender-se-á por: 
 
a) Brasil, a República Federativa do Brasil;   

b) Paraguai, a República do Paraguai;   
c) Comissão, a Comissão Mista Técnica Brasileiro-Paraguai, constituída em 12 de 

fevereiro de 1967;   
d) ELETROBRÁS, a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS -, do 

Brasil, ou o ente jurídico que a suceda;   
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e) ANDE, a Administración Nacional de Eletricidad, do Paraguai ou o ente jurídico 
que a suceda;   

f) ITAIPU, a entidade binacional criada pelo presente Tratado.   

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 5.655, DE 20 DE MAIO DE 1971 
 
 

Dispõe sobre a remuneração legal do investimento 
dos concessionários de serviços públicos de 

energia elétrica, e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º. (Revogado pela Lei nº 8.631 de 4/3/1993) 

 

Art. 2º O investimento na indústria de energia elétrica é o capital efetivamente 
aplicado pelo concessionário na propriedade vinculada à concessão, desde que os bens e 

instalações resultantes tenham sido destinados, direta ou indiretamente, a critério do 
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, à produção, transmissão, 
transformação e/ou distribuição de energia elétrica, no interesse permanente e exclusivo do 

serviço público de energia elétrica. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 1.506, de 
23/12/1976) 

§ 1º. Para obtenção de serviço ao custo, através de tarifa adequada, considerar-se-ão 
as seguintes parcelas do investimento total:  

a) os bens e instalações em efetiva operação ou utilização no serviço, observada a 

respectiva capitalização pro rata tempore ;   
b) os materiais em almoxarifado, indispensáveis ao funcionamento ou à expansão do 

sistema elétrico e à administração da empresa equivalentes ao valor médio dos saldos mensais da 
respectiva conta; e   

c) o capital de giro necessário à movimentação da empresa, constituído do resultado, 

acaso positivo, das operações indicadas na seguinte fórmula:  
CG = DNV + RCP - ECP onde CG significa capital de giro; DNV, o valor médio dos 

saldos mensais das contas do "Disponível não Vinculado"; RCP, o valor médio dos saldos 
mensais das contas do "Realizável a Curto Prazo", exceto as aplicações financeiras no mercado 
de títudos e valores; e ECP, o valor médio dos saldos mensais das contas de "Exigível a Curto 

Prazo", excluídas as parcelas de empréstimos a longo prazo vencidas no exercício. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 1.506, de 23/12/1976) 

§ 2º. O Investimento Remunerável será a diferença entre a soma dos valores finais 
previstos no parágrafo anterior e a soma das deduções a seguir estabelecidas, calculadas pelo 
critério pro rata tempore: (“Caput” do parágrafo  acrescido pela Lei nº 1.506, de 23/12/1976) 

a) a Reserva para Depreciação; (Alínea acrescida pela Lei nº 1.506, de 23/12/1976) 
b) a Reserva de Amortização, se houver; (Alínea acrescida pela Lei nº 1.506, de 

23/12/1976) 
c) os adiantamentos, contribuições e doações referentes aos bens e instalações 

definidos na letra a do parágrafo anterior; (Alínea acrescida pela Lei nº 1.506, de 23/12/1976) 

d) o valor das obras pioneiras a que se refere o parágrafo único do artigo 10 da Lei nº 
4.156, de 28 de novembro de 1962, introduzido pelo Decreto-lei nº 644, de 23 de junho de 1969, 
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dos bens e instalações para uso futuro e das propriedades da União em regime especial de 
utilização; (Alínea acrescida pela Lei nº 1.506, de 23/12/1976) 

e) (Alínea acrescida pela Lei nº 1.506, de 23/12/1976 e revogada pela Lei nº 8.631 de 

4/3/1993) 
............................................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 
 
 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 
elétrica emergencial, recomposição tarifária 

extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 
Fontes Alternativas de Energia Elétrica (Proinfa), 
a Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), 

dispõe sobre a universalização do serviço público 
de energia elétrica, dá nova redação às Leis nº 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 
de maio de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 
1961, nº 5.655, de 20 de maio de 1971, nº 5.899, 

de 5 de julho de 1973, nº 9.991, de 24 de julho de 
2000, e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
.......................................................................................................................................................... 

 
Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, visando o 

desenvolvimento energético dos Estados e a competitividade da energia produzida a partir de 

fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional, 
nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, promover a universalização do serviço de energia 

elétrica em todo o território nacional e garantir recursos para atendimento à subvenção econômica 
destinada à modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais 
integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda, devendo seus recursos se destinar às seguintes 

utilizações: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.762,, de 11/11/2003) 
I - para a cobertura do custo de combustível de empreendimentos termelétricos que 

utilizem apenas carvão mineral nacional, em operação até 6 de fevereiro de 1998, e de usinas 
enquadradas no § 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, situados nas regiões 
abrangidas pelos sistemas elétricos interligados e do custo das instalações de transporte de gás 

natural a serem implantados para os Estados onde, até o final de 2002, não exista o fornecimento 
de gás natural canalizado, observadas as seguintes limitações:  

a) no pagamento do custo das instalações de transporte de gás natural, devem ser 
deduzidos os valores que forem pagos a título de aplicação do § 7º deste artigo;   

b) para garantir até cem por cento do valor do combustível ao seu correspondente 

produtor, incluído o valor do combustível secundário necessário para assegurar a operação da 
usina, mantida a obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos contratos 

vigentes na data de publicação desta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2004, destinado às usinas 
termelétricas a carvão mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos sistemas 
elétricos interligados, compensando-se, os valores a serem recebidos a título da sistemática de 

rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 11da 
Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, podendo a ANEEL ajustar o percentual do reembolso ao 

gerador, segundo critérios que considerem sua rentabilidade competitiva e preservem o atual 
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nível de produção da indústria produtora do combustível; (Alínea com redação dada pela Lei nº 
10.762, de 11/11/2003) 

II - para pagamento ao agente produtor de energia elétrica a partir de fontes eólica, 

térmicas a gás natural, biomassa e pequenas centrais hidrelétricas, cujos empreendimentos entrem 
em operação a partir da publicação desta Lei, da diferença entre o valor econômico 

correspondente à tecnologia específica de cada fonte e o valor econômico correspondente a 
energia competitiva, quando a compra e venda se fizer com consumidor final;  

III - para pagamento do crédito de que trata a alínea d do inciso II do art. 3º;  

IV - até 15% (quinze por cento) do montante previsto no § 2º, para pagamento da 
diferença entre o valor econômico correspondente à geração termelétrica a carvão mineral 

nacional que utilize tecnologia limpa, de instalações que entrarem em operação a partir de 2003, e 
o valor econômico correspondente a energia competitiva.  

V - para a promoção da universalização do serviço de energia elétrica em todo o 

território nacional e para garantir recursos à subvenção econômica destinada à modicidade 
tarifária para a subclasse baixa renda, assegurado, nos anos de 2004, 2005, 2006, 2007 e 2008 

percentuais mínimos da receita anual da CDE de quinze por cento, dezessete por cento, vinte por 
cento, vinte e cinco por cento e trinta por cento, respectivamente, para utilização na instalação de 
transporte de gás natural previsto no inciso I deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.762, de 

11/11/2003) 
§ 1º Os recursos da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE serão provenientes 

dos pagamentos anuais realizados a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela 
ANEEL a concessionários, permissionários e autorizados e, a partir de 2003, das quotas anuais 
pagas por todos os agentes que comercializem energia com consumidor final, mediante encargo 

tarifário, a ser incluído a partir da data de publicação desta Lei nas tarifas de uso dos sistemas de 
transmissão ou de distribuição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 2º As quotas a que se refere o § 1º terão valor idêntico àquelas estipuladas para o 

ano de 2001 mediante aplicação do mecanismo estabelecido no § 1º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 
27 de maio de 1998, deduzidas em 2003, 2004 e 2005, dos valores a serem recolhidos a título da 

sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétricas, situadas nas regiões 
atendidas pelos sistemas elétricos interligados.  

§ 3º As quotas de que trata o § 1º serão reajustadas anualmente, a partir do ano de 

2002, na proporção do crescimento do mercado de cada agente e, a partir do ano 2004, também 
atualizadas monetariamente por índice a ser definido pelo Poder Executivo. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 
§ 4º A nenhuma das fontes eólica, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas, gás 

natural e carvão mineral nacional, poderão ser destinados anualmente recursos cujo valor total 

ultrapasse a 30% (trinta por cento) do recolhimento anual da CDE, condicionando-se o 
enquadramento de projetos e contratos à prévia verificação, junto à Eletrobrás, de disponibilidade 

de recursos.  
§ 5º Os empreendimentos a gás natural referidos no inciso I do caput e a partir de 

fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa que iniciarem a operação comercial até o 

final de 2006, poderão solicitar que os recursos do CDE sejam antecipados para os 5 (cinco) 
primeiros anos de funcionamento, observando-se que o atendimento do pleito ficará 

condicionado à existência de saldos positivos em cada exercício da CDE e à não cumulatividade 
com os programas Proinfa e PPT.  

§ 6º A CDE terá a duração de 25 (vinte e cinco) anos, será regulamentada pelo Poder 

Executivo e movimentada pela Eletrobrás.  
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§ 7º Para fins de definição das tarifas de uso dos sistemas de transmissão e 
distribuição de energia elétrica, considerar-se-á integrante da rede básica de que trata o art. 17 da 
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, as instalações de transporte de gás natural necessárias ao 

suprimento de centrais termelétricas nos Estados onde, até o final de 2002, não exista 
fornecimento de gás natural canalizado, até o limite do investimento em subestações e linhas de 

transmissão equivalentes que seria necessário construir para transportar, do campo de produção 
de gás ou da fronteira internacional até a localização da central, a mesma energia que ela é capaz 
de produzir no centro de carga, na forma da regulamentação da Aneel.  

§ 8º Os recursos provenientes do pagamento pelo uso de bem público e das multas 
impostas aos agentes do Setor serão aplicados, exclusivamente, no desenvolvimento da 

universalização do serviço público de energia elétrica, enquanto requerido, na forma da 
regulamentação da ANEEL. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 9º O saldo dos recursos da CDE eventualmente não utilizados em cada ano no custo 

das instalações de transporte de gás natural será destinado à mesma utilização no ano seguinte, 
somando-se à receita anual do exercício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 

11/11/2003) 
 
Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso da energia elétrica, 

a Aneel fixará, para cada concessionária e permissionária de serviço público de distribuição de 
energia elétrica:  

I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de distribuição, no interior 
das quais o atendimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede 
primária de tensão inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora de até 

50kW, será sem ônus de qualquer espécie para o solicitante que possuir característica de 
enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for 
atendido com energia elétrica pela distribuidora local; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.762, de 11/11/2003) 
II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais o atendimento em 

tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede primária de tensão inferior ou 
igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora de até 50kW, poderá ser diferido pela 
concessionária ou permissionária para horizontes temporais preestabelecidos pela ANEEL, 

quando o solicitante do serviço, que possuir característica de enquadramento no Grupo B, 
excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for atendido com energia elétrica pela 

distribuidora local, será atendido sem ônus de qualquer espécie. (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 1º O atendimento dos pedidos de nova ligação ou aumento de carga dos 

consumidores que não se enquadram nos termos dos incisos I e II deste artigo, será realizado à 
custa da concessionária ou permissionária, conforme regulamento específico a ser estabelecido 

pela ANEEL, que deverá ser submetido a Audiência Pública. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 2º É facultado ao consumidor de qualquer classe contribuir para o seu atendimento, 

com vistas em compensar a diferença verificada entre o custo total do atendimento e o limite a ser 
estabelecido no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 3º Na regulamentação do § 1º deste artigo, a ANEEL levará em conta as 
características da carga atendida, a rentabilidade do investimento, a capacidade econômica e 
financeira do distribuidor local, a preservação da modicidade tarifária e as desigualdades 

regionais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004) 
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§ 4º Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre outros fatores, 
a taxa de atendimento da concessionária ou permissionária, considerada no global e desagregada 
por Município e a capacidade técnica, econômica e financeira necessárias ao atendimento das 

metas de universalização. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004) 
§ 5º A ANEEL também estabelecerá procedimentos para que o consumidor 

localizado nas áreas referidas no inciso II do caput possa antecipar seu atendimento, financiando 
ou executando, em parte ou no todo, as obras necessárias, devendo esse valor lhe ser restituído 
pela concessionária ou permissionária após a carência de prazo igual ao que seria necessário para 

obter sua ligação sem ônus. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 
§ 6º Para as áreas atendidas por cooperativas de eletrificação rural serão consideradas 

as mesmas metas estabelecidas, quando for o caso, para as concessionárias ou permissionárias de 
serviço público de energia elétrica, onde esteja localizada a respectiva cooperativa de 
eletrificação rural, conforme regulamentação da ANEEL. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 10.762, de 11/11/2003) 
§ 7º O financiamento de que trata o § 5º deste artigo, quando realizado por órgãos 

públicos, inclusive da administração indireta, a exceção dos aportes a fundo perdido, visando a 
universalização do serviço, serão igualmente restituídos pela concessionária ou permissionária, 
ou se for o caso, cooperativa de eletrificação rural, devendo a ANEEL disciplinar o prazo de 

carência quando o fornecimento for em áreas com prazos de diferimento distintos. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 8º O cumprimento das metas de universalização será verificado pela ANEEL, em 
periodicidade no máximo igual ao estabelecido nos contratos de concessão para cada revisão 
tarifária, devendo os desvios repercutir no resultado da revisão mediante metodologia a ser 

publicada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 
§ 9º A ANEEL tornará públicas, anualmente, as metas de universalização do serviço 

público de energia elétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 10. Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do caput no prazo de um ano 
contado da publicação desta Lei e até que sejam fixadas, a obrigação de as concessionárias e 

permissionárias de serviço público de energia elétrica atenderem aos pedidos de ligação sem 
qualquer espécie ou tipo de ônus para o solicitante aplicar-se-á a toda a área concedida ou 
permitida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 11. A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a sistemática de 
atendimento por área, as concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica 

atenderão, obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o consumidor, ao pedido de ligação cujo 
fornecimento possa ser realizado mediante a extensão de rede em tensão secundária de 
distribuição, ainda que seja necessário realizar reforço ou melhoramento na rede primária. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 
§ 12. No processo de universalização dos serviços públicos de energia elétrica no 

meio rural, serão priorizados os municípios com índice de atendimento aos domicílios inferior a 
oitenta e cinco por cento, calculados com base nos dados do Censo 2000 do IBGE, podendo ser 
subvencionada parcela dos investimentos com recurso da Reserva Global de Reversão, instituída 

pela Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971 e da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, de 
que trata o art. 13 desta Lei, nos termos da regulamentação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.762, de 11/11/2003) 
§ 13. O Poder Executivo estabelecerá diretrizes específicas que criem as condições, 

os critérios e os procedimentos para a atribuição da subvenção econômica às concessionárias e 

permissionárias de serviço público de energia elétrica e, se for o caso, cooperativas de 
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eletrificação rural e para a fiscalização da sua aplicação nos municípios beneficiados. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 
............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998 
 
 

Altera dispositivos das Leis nº 3.890-A, de 25 de 
abril de 1961, nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nº 9.074, de 7 
de julho de 1995, nº 9.427, de 26 de dezembro de 
1996, e autoriza o Poder Executivo a promover a 

reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras - 
ELETROBRÁS e de suas subsidiárias e dá outras 

providências.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

......................................................................................................................................................... 
 

Art. 10. Passa a ser de livre negociação a compra e venda de energia elétrica entre 

concessionários, permissionários e autorizados, observados os seguintes prazos e demais 
condições de transição:  

I - nos anos de 1998 a 2002, deverão ser contratados os seguintes montantes de 
energia e de demanda de potência:  

a) durante o ano de 1998, os montantes definidos e atualizados pelo Grupo 

Coordenador para Operação Interligada - GCOI e, na falta destes, os montantes acordados entre 
as partes;   

b) durante os anos de 1999, 2000 e 2001, os respectivos montantes de energia já 
definidos pelo Grupo Coordenador do Planejamento dos Sistemas Elétricos - GCPS, nos Planos 
Decenais de Expansão 1996/2005, 1997/2006 e 1998/2007, a serem atualizados e 

complementados com a definição dos respectivos montantes de demanda de potência pelo GCOI 
e referendados pelo Comitê Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON, para o sistema 

elétrico Norte/Nordeste;   
c) durante o ano de 2002, os mesmos montantes definidos para o ano de 2001, de 

acordo com o disposto na alínea anterior;   

II - no período contínuo imediatamente subseqüente ao prazo de que trata o inciso 
anterior, os montantes de energia e de demanda de potência referidos em sua alínea "c", deverão 

ser contratados com redução gradual à razão de 25% (vinte e cinco por cento) do montante 
referente ao ano de 2002.  

§ 1º Cabe à ANEEL homologar os montantes de energia e demanda de potência de 

que tratam os incisos I e II e regular as tarifas correspondentes.  
§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput , a ANEEL deverá estabelecer critérios que 

limitem eventuais repasses do custo da compra de energia elétrica entre concessionários e 
autorizados para as tarifas de fornecimento aplicáveis aos consumidores finais não abrangidos 
pelo disposto nos arts. 12, inciso III, 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 1995, com vistas a garantir sua 

modicidade.  
§ 3º O disposto neste artigo não se aplica à comercialização de energia elétrica gerada 

pela ITAIPU Binacional e pela Eletrobrás Termonuclear S/A - Eletronuclear.  
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§ 4º Durante o período de transição referido neste artigo, o exercício da opção pelo 
consumidor de que trata o art. 15 da Lei nº 9.074, de 1995, facultará às concessionárias, 
permissionárias e autorizadas rever, na mesma proporção, seus contratos de compra de energia 

elétrica referidos nos incisos I e II.  
§ 5º O disposto no caput não se aplica ao suprimento de energia elétrica à 

concessionária e permissionária de serviço público com mercado próprio inferior a 500 
(quinhentos) GWh/ano, cujas condições, prazos e tarifas continuarão a ser regulamentados pela 
ANEEL. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002 e com nova redação dada pela 

Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

 

Art. 11. As usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas 
elétricos interligados, que iniciarem sua operação a partir de 6 de fevereiro de 1998, não farão jus 
aos benefícios da sistemática de rateio de ônus e vantagens decorrentes do consumo de 

combustíveis fósseis para a geração de energia elétrica, prevista no inciso III do art. 13 da Lei nº 
5.899, de 5 de julho de 1973.  

§ 1º É mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de ônus e 
vantagens, referida neste artigo, para as usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos 
sistemas elétricos interligados, em operação em 6 de fevereiro de 1998, na forma a ser 

regulamentada pela Aneel, observando-se os seguintes prazos e demais condições de transição: 
(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

a) no período de 1998 a 2002, a sistemática de rateio de ônus e vantagens referida 
neste artigo, será aplicada integralmente para as usinas termelétricas objeto deste parágrafo;   

b) no período contínuo de três anos subseqüente ao término do prazo referido na 

alínea anterior, o reembolso do custo do consumo dos combustíveis utilizados pelas usinas de que 
trata este parágrafo, será reduzido até sua extinção, conforme percentuais fixados pela ANEEL;   

c) a manutenção temporária do rateio de ônus e vantagens prevista neste parágrafo, 

no caso de usinas termelétricas a carvão mineral, aplica-se exclusivamente àquelas que utilizem 
apenas produto de origem nacional.   

§ 2º Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá aplicar a sistemática prevista no 
parágrafo anterior, sob os mesmos critérios de prazo e redução ali fixados, a vigorar a partir da 
entrada em operação de usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas 

elétricos interligados, desde que as respectivas concessões ou autorizações estejam em vigor na 
data de publicação desta Lei ou, se extintas, venham a ser objeto de nova outorga.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 
 § 4º Respeitado o prazo máximo fixado no § 3º, sub-rogar-se-á no direito de usufruir 

da sistemática ali referida, pelo prazo e forma a serem regulamentados pela Aneel, o titular de 

concessão ou autorização para: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.438, de 
26/4/2000) 

I - aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso I do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 
de dezembro de 1996, ou a geração de energia elétrica a partir de fontes eólica, solar, biomassa e 
gás natural, que venha a ser implantado em sistema elétrico isolado e substitua a geração 

termelétrica que utilize derivado de petróleo ou desloque sua operação para atender ao 
incremento do mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2000) 

II - empreendimento que promova a redução do dispêndio atual ou futuro da conta de 
consumo de combustíveis dos sistemas elétricos isolados. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.438, 
de 26/4/2000) 
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III - aproveitamento hidrelétrico com potência maior que 30 (trinta) MW, concessão 
já outorgada, a ser implantado inteiramente em sistema elétrico isolado e substitua a geração 
termelétrica que utiliza derivados de petróleo, com sub-rogação limitada a, no máximo, 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor do empreendimento e até que a quantidade de aproveitamento 
sub-rogado atinja um total de 120 (cento e vinte) MW médios, podendo efetuar a venda da 

energia gerada para concessionários de serviço público de energia elétrica. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 10.762, de 11/11/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 5º O direito adquirido à sub-rogação independe das alterações futuras da 

configuração do sistema isolado, inclusive sua interligação a outros sistemas ou a decorrente de 
implantação de outras fontes de geração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

 
Art. 12. (Revogado pela Lei nº 10.433, de 24/4/2002) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.631, DE 4 DE MARÇO DE 1993 
 
 

Dispõe sobre a fixação dos níveis das tarifas para 
o serviço público de energia elétrica, extingue o 

regime de remuneração garantida e dá outras 
providências. 

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Os níveis das tarifas de fornecimento de energia elétrica a serem cobradas de 

consumidores finais serão propostos pelo concessionário, ao Poder Concedente, que os 
homologará, observado o disposto nesta lei.  

§ 1º A ausência de manifestação de inconformidade do Poder Concedente, no prazo 
de quinze dias após a apresentação da proposta pelo concessionário, representará a homologação 
da mesma.  

§ 2º Os níveis das tarifas a que se refere o caput deste artigo corresponderão aos 
valores necessários para a cobertura do custo do serviço de cada concessionário distribuidor, 

segundo suas características específicas, de modo a garantir a prestação dos serviços adequados.  
§ 3º No custo do serviço mencionado no parágrafo anterior, além dos custos 

específicos dos concessionários públicos e privados, serão obrigatoriamente incluídos os valores 

relativos aos preços da energia elétrica comprada aos concessionários supridores, inclusive o 
transporte da energia gerada pela Itaipu Binacional, os relativos às quotas anuais da Reserva 

Global de Reversão (RGR) ao rateio do custo de combustíveis e às compensações financeiras 
pela utilização de recursos hídricos devidos por usinas próprias.  

§ 4º Respeitado o valor médio das tarifas de fornecimento, devidamente homologadas 

na forma do disposto neste artigo, fica facultado ao concessionário distribuidor promover 
alterações compensatórias entre os níveis das tarifas de fornecimento relativos a cada classe de 

consumidor final.  
 
Art. 2º Os níveis das tarifas a serem praticadas no suprimento de energia elétrica 

serão propostos pelo concessionário supridor e homologados pelo Poder Concedente, como 
dispõe esta Lei.  

§ 1º A ausência de manifestação de inconformidade do Poder Concedente, no prazo 
de quinze dias após a apresentação da proposta pelo concessionário, representará a homologação 
da mesma.  

§ 2º Os níveis das tarifas a que se refere o caput deste artigo corresponderão aos 
valores necessários para cobertura do custo do serviço de cada concessionário supridor, segundo 

suas características específicas, de modo a garantir a prestação dos serviços adequados.  
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§ 3º No custo do serviço mencionado no parágrafo anterior, serão obrigatoriamente 
incluídos os valores relativos às quotas anuais da Reserva Global de Reversão (RGR) e às 
compensações financeiras pela utilização de recursos hídricos.  

§ 4º As tarifas de suprimento terão vigência sobre os consumos e demandas ocorridos a partir da 
data de sua homologação pelo Poder Concedente. 

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 8º Fica estendido a todos os concessionários distribuidores o rateio do custo de 

consumo de combustíveis, incluindo o de biodiesel, para geração de energia elétrica nos sistemas 
isolados, sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 
§ 1º (VETADO na Lei nº 10.762, de 11/11/2003) (Parágrafo único transformado em 

§ 1º pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 
I - 100% (cem por cento) para o ano de 2004; 

II - 80% (oitenta por cento) para o ano de 2005; 
III - 60% (sessenta por cento) para o ano de 2006; 
IV - 40% (quarenta por cento) para o ano de 2007; 

V - 20% (vinte por cento) para o ano de 2008; e 
VI - 0 (zero) a partir de 2009. (Parágrafo acrescido pela Lei  nº 10.833, de 

29/12/2003) 
 
Art. 9º O Art. 4º e seus parágrafos da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, com a 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.432, de 17 de maio de 1988, passam a vigorar com a seguinte 
redação:  
............................................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 
  
 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL, disciplina o regime das concessões de 

serviços públicos de energia elétrica e dá outras 
providências.  

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO 
............................................................................................................................................................ 

 
Art. 3º  Além das atribuições previstas nos incisos II, III, V, VI, VII, X, XI e XII do 

art. 29 e no art. 30 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, de outras incumbências 

expressamente previstas em lei e observado o disposto no § 1º, compete à ANEEL:  (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) (Vide Decreto nº 6.802, de 18 de 

Março de 2009) 
I - implementar as políticas e diretrizes do governo federal para a exploração da 

energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, expedindo os atos regulamentares 

necessários ao cumprimento das normas estabelecidas pela Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995;  
II - promover, mediante delegação, com base no plano de outorgas e diretrizes 

aprovadas pelo Poder Concedente, os procedimentos licitatórios para a contratação de 
concessionárias e permissionárias de serviço público para produção, transmissão e distribuição de 
energia elétrica e para a outorga de concessão para aproveitamento de potenciais hidráulicos; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 
III - (Revogado pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

IV - gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia 
elétrica, de concessão de uso de bem público, bem como fiscalizar, diretamente ou mediante 
convênios com órgãos estaduais, as concessões, as permissões e a prestação dos serviços de 

energia elétrica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 
V - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionárias, 

permissionárias, autorizadas, produtores independentes e autoprodutores, bem como entre esses 
agentes e seus consumidores;  

VI - fixar os critérios para cálculo do preço de transporte de que trata o § 6º do art. 15 

da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e arbitrar seus valores nos casos de negociação frustrada 
entre os agentes envolvidos;  

VII - articular com o órgão regulador do setor de combustíveis fósseis e gás natural os 
critérios para fixação dos preços de transporte desses combustíveis, quando destinados à geração 
de energia elétrica, e para arbitramento de seus valores, nos casos de negociação frustrada entre 

os agentes envolvidos;  
VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre os agentes e a 

impedir a concentração econômica nos serviços e atividades de energia elétrica, restrições, 
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limites ou condições para empresas, grupos empresariais e acionistas, quanto à obtenção e 
transferência de concessões, permissões e autorizações, à concentração societária e à realização 
de negócios entre si; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

IX - zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da concorrência, monitorando e 
acompanhando as práticas de mercado dos agentes do setor de energia elétrica; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  
X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários, 

permissionários e autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, observado o limite, 

por infração, de 2% (dois por cento) do faturamento, ou do valor estimado da energia produzida 
nos casos de autoprodução e produção independente, correspondente aos últimos doze meses 

anteriores à lavratura do auto de infração ou estimados para um período de doze meses caso o 
infrator não esteja em operação ou esteja operando por um período inferior a doze meses. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XI - estabelecer tarifas para o suprimento de energia elétrica realizado às 
concessionárias e permissionárias de distribuição, inclusive às Cooperativas de Eletrificação 

Rural enquadradas como permissionárias, cujos mercados próprios sejam inferiores a 500 
(quinhentos) GWh/ano, e tarifas de fornecimento às Cooperativas autorizadas, considerando 
parâmetros técnicos, econômicos, operacionais e a estrutura dos mercados atendidos;  (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 10.848, de 
15/3/2004)  

XII - estabelecer, para cumprimento por parte de cada concessionária e 
permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, as metas a serem 
periodicamente alcançadas, visando a universalização do uso da energia elétrica; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 
XIII - efetuar o controle prévio e a posteriori de atos e negócios jurídicos a serem 

celebrados entre concessionárias, permissionárias, autorizadas e seus controladores, suas 

sociedades controladas ou coligadas e outras sociedades controladas ou coligadas de controlador 
comum, impondo-lhes restrições à mútua constituição de direitos e obrigações, especialmente 

comerciais e, no limite, a abstenção do próprio ato ou contrato. (Inciso acrescido pela Lei nº 
10.438, de 26/4/2002) 

XIV - aprovar as regras e os procedimentos de comercialização de energia elétrica, 

contratada de formas regulada e livre; (Inciso acrescido Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 
XV - promover processos licitatórios para atendimento às necessidades do mercado; 

(Inciso acrescido Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 
XVI - homologar as receitas dos agentes de geração na contratação regulada e as 

tarifas a serem pagas pelas concessionárias, permissionárias ou autorizadas de distribuição de 

energia elétrica, observados os resultados dos processos licitatórios referidos no inciso XV do 
caput deste artigo; (Inciso acrescido Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

XVII - estabelecer mecanismos de regulação e fiscalização para garantir o 
atendimento à totalidade do mercado de cada agente de distribuição e de comercialização de 
energia elétrica, bem como à carga dos consumidores que tenham exercido a opção prevista nos 

arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995; (Inciso acrescido Lei nº 10.848, de 
15/3/2004) 

XVIII - definir as tarifas de uso dos sistemas de transmissão e distribuição, sendo que 
as de transmissão devem ser baseadas nas seguintes diretrizes:  
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a) assegurar arrecadação de recursos suficientes para a cobertura dos custos dos 
sistemas de transmissão, inclusive das interligações internacionais conectadas à rede básica; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

 b) utilizar sinal locacional visando a assegurar maiores encargos para os agentes que 
mais onerem o sistema de transmissão; (Inciso acrescido Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

XIX - regular o serviço concedido, permitido e autorizado e fiscalizar 
permanentemente sua prestação. (Inciso acrescido Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

XX - definir adicional de tarifas de uso específico das instalações de interligações 

internacionais para exportação e importação de energia elétrica, visando à modicidade tarifária 
dos usuários do sistema de transmissão ou distribuição. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.111, de 

9/12/2009) 
Parágrafo único. No exercício da competência prevista nos incisos VIII e IX, a 

ANEEL deverá articular-se com a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  
 

Art. 3º-A  Além das competências previstas nos incisos IV, VIII e IX do art. 29 da 
Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, aplicáveis aos serviços de energia elétrica, compete ao 
Poder Concedente:  

I - elaborar o plano de outorgas, definir as diretrizes para os procedimentos 
licitatórios e promover as licitações destinadas à contratação de concessionários de serviço 

público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga de 
concessão para aproveitamento de potenciais hidráulicos;  

II - celebrar os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de 

energia elétrica, de concessão de uso de bem público e expedir atos autorizativos.  
§ 1º No exercício das competências referidas no inciso IV do art. 29 da Lei nº 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995, e das competências referidas nos incisos I e II do caput deste artigo, o 

Poder Concedente ouvirá previamente a ANEEL.  
§ 2º No exercício das competências referidas no inciso I do caput deste artigo, o 

Poder Concedente delegará à ANEEL a operacionalização dos procedimentos licitatórios.  
§ 3º A celebração de contratos e a expedição de atos autorizativos de que trata o 

inciso II do caput deste artigo poderão ser delegadas à ANEEL.  

§ 4º O exercício pela ANEEL das competências referidas nos incisos VIII e IX do art. 
29 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, dependerá de delegação expressa do Poder 

Concedente. (Artigo acrescido Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 
.......................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS RECEITAS E DO ACERVO DA AUTARQUIA 

.......................................................................................................................................................... 
 
Art. 12. É instituída a Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica, que será 

anual, diferenciada em função da modalidade e proporcional ao porte do serviço concedido, 
permitido ou autorizado, aí incluída a produção independente de energia elétrica e a 

autoprodução de energia.  
§ 1º A taxa de fiscalização, equivalente a cinco décimos por cento do valor do 

benefício econômico anual auferido pelo concessionário, permissionário ou autorizado, será 

determinada pelas seguintes fórmulas:  
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I - TFg = P x Gu 
 

onde:  
 

TFg = taxa de fiscalização da concessão de geração; 
P = potência instalada para o serviço de geração;  
Gu = 0,5% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do serviço 

de geração.  
 

II - TFt = P x Tu 
 
onde:  

 
TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão;  

P = potência instalada para o serviço de transmissão;     
Tu = 0,5% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do serviço 

de transmissão.  

 
III - TFd = [Ed / (FC x 8,76)] x Du  

 
onde:  
 

TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição;  
Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de distribuição, em 

megawatt/hora;  

FC = fator de carga médio anual das instalações de distribuição, vinculadas ao serviço 
concedido;  

Du = 0,5% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do serviço 
de distribuição.  

 

§ 2º Para determinação do valor do benefício econômico a que se refere o parágrafo 
anterior, considerar-se-á a tarifa fixada no respectivo contrato de concessão ou no ato de outorga 

da concessão, permissão ou autorização, quando se tratar de serviço público, ou no contrato de 
venda de energia, quando se tratar de produção independente.    

§ 3º No caso de exploração para uso exclusivo, o benefício econômico será calculado 

com base na estipulação de um valor típico para a unidade de energia elétrica gerada.  
 

Art. 13. A taxa anual de fiscalização será devida pelos concessionários, 
permissionários e autorizados a partir de 1º de janeiro de 1997, devendo ser recolhida diretamente 
à ANEEL, em duodécimos, na forma em que dispuser o regulamento desta Lei.  

§ 1º Do valor global das quotas da Reserva Global de Reversão - RGR, de que trata o 
art. 4º da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada pelo art. 9º da Lei nº 8.631, de 

4 de março de 1993, devidas pelos concessionários e permissionários, será deduzido o valor da 
taxa de fiscalização, vedada qualquer majoração de tarifas por conta da instituição desse tributo.   

§ 2º A Reserva Global de Reversão de que trata o parágrafo anterior é considerada 

incluída nas tarifas de energia elétrica, com as alterações seguintes:  
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I - é fixada em até dois e meio por cento a quota anual de reversão que incidirá sobre 
os investimentos dos concessionários e permissionários, nos termos estabelecidos pelo art. 9º da 
Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, observado o limite de três por cento da receita anual;  

II - do total dos recursos arrecadados a partir da vigência desta Lei, cinqüenta por 
cento, no mínimo, serão destinados para aplicação em investimentos no Setor Elétrico das 

Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, dos quais 1/2 em programas de eletrificação rural, 
conservação e uso racional de energia e atendimento de comunidades de baixa renda.  

III - os recursos referidos neste artigo poderão ser contratados diretamente com 

Estados, Municípios, concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica e 
agentes autorizados, assim como Cooperativas de Eletrificação Rural, Cooperativas responsáveis 

pela implantação de infra-estrutura em projetos de reforma agrária e Consórcios Intermunicipais; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

IV - os recursos destinados ao semi-árido da Região Nordeste serão aplicados a taxas 

de financiamento não superiores às previstas para os recursos a que se refere a alínea c do inciso I 
do art. 159 da Constituição Federal.  

V - as condições de financiamento previstas no inciso IV poderão ser estendidas, a 
critério da Aneel, aos recursos contratados na forma do inciso III que se destinem a programas 
vinculados às metas de universalização do serviço público de energia elétrica nas regiões 

mencionadas no inciso II. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 
 

CAPÍTULO III 
DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO DAS CONCESSÕES DE SERVIÇO PÚBLICO 

DE ENERGIA ELÉTRICA 

 
Art. 14. O regime econômico e financeiro da concessão de serviço público de energia 

elétrica, conforme estabelecido no respectivo contrato, compreende:  

I - a contraprestação pela execução do serviço, paga pelo consumidor final com 
tarifas baseadas no serviço pelo preço, nos termos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;  

II - a responsabilidade da concessionária em realizar investimentos em obras e 
instalações que reverterão à União na extinção do contrato, garantida a indenização nos casos e 
condições previstos na Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nesta Lei, de modo a assegurar 

a qualidade do serviço de energia elétrica;  
III - a participação do consumidor no capital da concessionária, mediante 

contribuição financeira para execução de obras de interesse mútuo, conforme definido em 
regulamento;  

IV - apropriação de ganhos de eficiência empresarial e da competitividade;  

V - indisponibilidade, pela concessionária, salvo disposição contratual, dos bens 
considerados reversíveis.  

 
Art. 15. Entende-se por serviço pelo preço o regime econômico-financeiro mediante o 

qual as tarifas máximas do serviço público de energia elétrica são fixadas:  

I - no contrato de concessão ou permissão resultante de licitação pública, nos termos 
da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;  

II - no contrato que prorrogue a concessão existente, nas hipóteses admitidas na Lei 
nº 9.074, de 7 de julho de 1995;  

III - no contrato de concessão celebrado em decorrência de desestatização, nos casos 

indicados no art. 27 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995;  
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IV - em ato específico da ANEEL, que autorize a aplicação de novos valores, 
resultantes de revisão ou de reajuste, nas condições do respectivo contrato.  

§ 1º A manifestação da ANEEL para a autorização exigida no inciso IV deste artigo 

deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias a contar da apresentação da proposta da 
concessionária ou permissionária, vedada a formulação de exigências que não se limitem à 

comprovação dos fatos alegados para a revisão ou reajuste, ou dos índices utilizados.  
§ 2º A não manifestação da ANEEL, no prazo indicado, representará a aceitação dos 

novos valores tarifários apresentados, para sua imediata aplicação.  

 
Art. 16. Os contratos de concessão referidos no artigo anterior, ao detalhar a cláusula prevista no 

inciso V do art. 23 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, poderão prever o compromisso de 
investimento mínimo anual da concessionária destinado a atender a expansão do mercado e a 
ampliação e modernização das instalações vinculadas ao serviço. 

............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................................ 

 
Art. 26.  Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante delegação à ANEEL, 

autorizar: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 
I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 kW e igual 

ou inferior a 30.000 kW, destinado a produção independente ou autoprodução, mantidas as 

características de pequena central hidrelétrica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998)  

II - a compra e venda de energia elétrica, por agente comercializador; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  
III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação das 

respectivas instalações de transmissão associadas, ressalvado o disposto no § 6º do art. 17 da Lei 
nº 9.074, de 7 de julho de 1995; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998 e com nova 
redação dada pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodutores, de seus 
excedentes de energia elétrica. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

V - os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o aproveitamento ótimo do 
potencial hidráulico. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

VI - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 (mil) kW e 

igual ou inferior a 50.000 (cinquenta mil) kW, destinado à produção independente ou 
autoprodução, independentemente de ter ou não características de pequena central hidrelétrica. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 
§ 1º Para o aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, para os 

empreendimentos hidroelétricos com potência igual ou inferior a 1.000 (mil) kW e para aqueles 

com base em fontes solar, eólica, biomassa e co-geração qualificada, conforme regulamentação 
da ANEEL, cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou 

igual a 30.000 (trinta mil) kW, a ANEEL estipulará percentual de redução não inferior a 50% 
(cinqüenta por cento) a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de 
distribuição, incidindo na produção e no consumo da energia comercializada pelos 
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aproveitamentos.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648,de 27/5/1998 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 2º Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado e ou integrado 

ao sistema elétrico, é assegurada a participação nas vantagens técnicas e econômicas da operação 
interligada, especialmente em sistemática ou mecanismo de realocação de energia entre usinas, 

destinado a mitigação dos riscos hidrológicos, devendo também se submeter ao rateio do ônus, 
quando ocorrer. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648,de 27/5/1998 e com nova redação dada 
pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

§ 3º A comercialização da energia elétrica resultante da atividade referida nos incisos 
II, III e IV, far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 1995. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  
§ 4º É estendido às usinas hidrelétricas referidas no inciso I que iniciarem a operação 

após a publicação desta Lei, a isenção de que trata o inciso I do art. 4º da Lei nº 7.990, de 28 de 

dezembro de 1989. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  
§ 5º O aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput deste artigo, os 

empreendimentos com potência igual ou inferior a 1.000 (mil) kW e aqueles com base em fontes 
solar, eólica, biomassa, cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja 
menor ou igual a 50.000 (cinquenta mil) kW, poderão comercializar energia elétrica com 

consumidor ou conjunto de consumidores reunidos por comunhão de interesses de fato ou de 
direito, cuja carga seja maior ou igual a 500 (quinhentos) kW, independentemente dos prazos de 

carência constantes do art. 15 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, observada a regulamentação 
da Aneel, podendo o fornecimento ser complementado por empreendimentos de geração 
associados às fontes aqui referidas, visando à garantia de suas disponibilidades energéticas, mas 

limitado a 49% (quarenta e nove por cento) da energia média que produzirem, sem prejuízo do 
previsto nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648,de 27/5/1998 e com 
nova redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 6º Quando dos acréscimos de capacidade de geração de que trata o inciso V deste 
artigo, a potência final da central hidrelétrica resultar superior a 30.000 kW, o autorizado não fará 

mais jus ao enquadramento de pequena central hidrelétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.438, de 26/4/2002) 

§ 7º As autorizações e concessões que venham a ter acréscimo de capacidade na 

forma do inciso V deste artigo poderão ser prorrogadas por prazo suficiente à amortização dos 
investimentos, limitado a 20 (vinte) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

§ 8º Fica reduzido para 50 kW o limite mínimo de carga estabelecido no § 5º deste 
artigo quando o consumidor ou conjunto de consumidores se situar no âmbito dos sistemas 
elétricos isolados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 
 

Art. 27. (Revogado pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004).  
.......................................................................................................................................................... 
............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.111, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2009 
 
 

Dispõe sobre os serviços de energia elétrica nos 
Sistemas Isolados; altera as Leis nºs 9.991, de 24 

de julho de 2000, 9.074, de 7 de julho de 1995, 
9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 10.848, de 
15 de março de 2004; revoga dispositivos das Leis 

nºs 8.631, de 4 de março de 1993, 9.648, de 27 de 
maio de 1998, e 10.833, de 29 de dezembro de 

2003; e dá outras providências.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 3º A Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, de que tratam o § 3º do art. 1º e 

o art. 8º da Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, passará a reembolsar, a partir de 30 de julho de 
2009, o montante igual à diferença entre o custo total de geração da energia elétrica, para o 

atendimento ao serviço público de distribuição de energia elétrica nos Sistemas Isolados, e a 
valoração da quantidade correspondente de energia elétrica pelo custo médio da potência e 
energia comercializadas no Ambiente de Contratação Regulada - ACR do Sistema Interligado 

Nacional - SIN, conforme regulamento.  
§ 1º No custo total de geração de energia elétrica nos Sistemas Isolados, de que trata 

o caput, deverão ser incluídos os custos relativos:  
I - à contratação de energia e de potência associada;  
II - à geração própria para atendimento ao serviço público de distribuição de energia 

elétrica;  
III - (VETADO);  

IV - aos encargos do Setor Elétrico e impostos; e  
V - aos investimentos realizados. 
VI – (VETADO na Lei nº 12.385, de 3/3/2011)  

§ 2º Incluem-se, também, no custo total de geração previsto no caput os demais 
custos diretamente associados à prestação do serviço de energia elétrica em regiões remotas dos 

Sistemas Isolados, caracterizadas por grande dispersão de consumidores e ausência de economia 
de escala, conforme especificados em regulamento.  

§ 3º O reembolso relativo aos novos contratos de compra e venda de potência e de 

energia elétrica firmados nos Sistemas Isolados, a partir de 30 de julho de 2009, data de 
publicação da Medida Provisória nº 466, de 29 de julho de 2009, será feito às concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de serviços públicos e instalações de distribuição de energia 
elétrica.  

§ 4º O reembolso relativo aos contratos de compra e venda de potência e de energia 

elétrica, firmados e submetidos à anuência da Aneel até 30 de julho de 2009, data de publicação 
da Medida Provisória nº 466, de 29 de julho de 2009, será feito ao agente que suportar os 

respectivos custos de geração.  
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§ 5º O direito ao reembolso previsto no caput permanecerá sendo feito ao agente 
definido nos §§ 3º e 4º durante toda a vigência dos contratos de compra de potência e energia 
elétrica, incluindo suas prorrogações, e terá duração igual à vigência dos contratos, mantendo- se, 

inclusive, este reembolso após a data prevista de interligação ao SIN, neste caso condicionado ao 
atendimento do disposto no § 1º do art. 4º desta Lei.  

§ 6º O direito ao reembolso relativo à geração própria das concessionárias, 
permissionárias e autorizadas de serviços públicos e instalações de distribuição de energia 
elétrica vigorará, após a interligação ao SIN, até a extinção da autorização ou concessão da 

respectiva instalação de geração desde que atendido o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 4º desta Lei.  
§ 7º O direito de reembolso, após a interligação ao SIN, não alcançará as eventuais 

prorrogações das autorizações ou concessões das respectivas instalações de geração.  
§ 8º No caso de efetivo aproveitamento de créditos tributários referentes a valores 

reembolsados pela CCC, o agente deverá ressarcir a este mecanismo o montante integral do 

crédito tributário aproveitado.  
§ 9º No caso de impostos, o cálculo do valor máximo a ser reembolsado considerará 

as alíquotas e bases de cálculo vigentes em 30 de julho de 2009, data de publicação da Medida 
Provisória nº 466, de 29 de julho de 2009.  

§ 10. Na hipótese de as alíquotas e bases de cálculo serem modificadas de forma a 

resultar em valores de impostos superiores ao máximo previsto no § 9º, a diferença entre o valor 
máximo e o resultante da modificação referida será considerada como custo e repassada à tarifa 

da concessionária do serviço público de distribuição de energia elétrica que sofrer impacto 
decorrente da modificação.  

§ 11. Os recursos arrecadados pela CCC deverão ser compatíveis com o montante a 

ser desembolsado, ficando asseguradas a publicidade e a transparência na aplicação dos recursos.  
§ 12. O regulamento previsto no caput deverá prever mecanismos que induzam à 

eficiência econômica e energética, à valorização do meio ambiente e à utilização de recursos 

energéticos locais, visando a atingir a sustentabilidade econômica da geração de energia elétrica 
nos Sistemas Isolados.  

§ 13. Permanece válido e eficaz o direito à sub-rogação no reembolso da CCC, 
previsto no § 4º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, devendo a Aneel regular o 
exercício desse direito, que, a partir de 30 de julho de 2009, deve ser adequado à nova sistemática 

de reembolso, tal como disposto neste artigo.  
§ 14. Enquanto houver redução de dispêndio com a CCC pela substituição de energia 

termoelétrica que utilize derivados de petróleo, nos sistemas isolados a serem interligados ao 
SIN, nos termos do art. 4º desta Lei, os empreendimentos de geração de energia elétrica de que 
trata o inciso I do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, sub-rogar-se-ão no direito 

de usufruir dos benefícios do rateio da CCC, cujo reembolso dar-se-á em parcelas mensais a 
partir da entrada em operação comercial ou da autorização do benefício, o que ocorrer primeiro, 

proporcionais à energia gerada efetivamente utilizada para redução do dispêndio da CCC, 
conforme especificado em regulamento.  

§ 15. Os empreendimentos de que trata o § 14 deste artigo são aqueles localizados 

nos Sistemas Isolados com concessão, permissão ou autorização outorgados até a data de 
interligação ao SIN prevista no caput do art. 4º desta Lei, independentemente de constar do 

referido ato o reconhecimento do usufruto do benefício de rateio da CCC.  
 
Art. 4º Os agentes dos Sistemas Isolados serão considerados integrados ao SIN e 

submetidos às suas regras a partir da data prevista no contrato de concessão para a entrada em 



LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

operação da linha de transmissão de interligação dos Sistemas, sendo assegurado, via encargo de 
serviço do sistema, o atendimento aos compromissos oriundos dos contratos a serem firmados em 
decorrência do disposto no § 7º-A do art. 2º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, cuja usina, 

estando implantada, não possa fornecer para o SIN com a ausência da referida interligação.  
§ 1º Os agentes deverão providenciar a adequação de suas instalações físicas, de seus 

contratos comerciais, rotinas de operação e outras medidas prévias, conforme regulação da Aneel, 
sem prejuízo dos contratos existentes.  

§ 2º As pessoas jurídicas concessionárias, permissionárias e autorizadas de 

distribuição e de geração de energia elétrica que se interligarem ao SIN deverão atender ao 
disposto no art. 20 da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, a contar da data de integração ao 

SIN.  
............................................................................................................................................................ 
 

Art. 13. Fica vedado às concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços e 
instalações de distribuição elétrica o repasse de percentual referente ao Encargo Setorial da Conta 

de Consumo de Combustíveis - CCC aos consumidores integrantes da Subclasse Residencial de 
Baixa Renda.  

 

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.  
 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em 
relação:  

I - ao art. 6o, a partir de 1º de janeiro de 2010; e  

II - aos demais artigos, a partir da data de sua publicação.  
 
Art. 16. Ficam revogados:  

I - o § 2º do art. 8º da Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993;  
II - o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998; e  

III - o art. 86 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  
 
Brasília, 9 de dezembro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega 
Edison Lobão 
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LEI Nº 10.848, DE 15 DE MARÇO DE 2004  

 
 

Dispõe sobre a comercialização de energia 
elétrica, altera as Leis nºs 5.655, de 20 de maio de 

1971, 8.631, de 4 de março de 1993, 9.074, de 7 
de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 
1996, 9.478, de 6 de agosto de 1997, 9.648, de 27 

de maio de 1998, 9.991, de 24 de julho de 2000, 
10.438, de 26 de abril de 2002, e dá outras 

providências.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º A comercialização de energia elétrica entre concessionários, permissionários e 

autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, bem como destes com seus 

consumidores, no Sistema Interligado Nacional - SIN, dar-se-á mediante contratação regulada ou 
livre, nos termos desta Lei e do seu regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas 

nos parágrafos deste artigo, deverá dispor sobre:  
I - condições gerais e processos de contratação regulada;  
II - condições de contratação livre;  

III - processos de definição de preços e condições de contabilização e liquidação das 
operações realizadas no mercado de curto prazo;  

IV - instituição da convenção de comercialização;  
V - regras e procedimentos de comercialização, inclusive as relativas ao intercâmbio 

internacional de energia elétrica;  

VI - mecanismos destinados à aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 
9.427, de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo;  

VII - tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica e para as restrições de 
transmissão;  

VIII - mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico;  

IX - limites de contratação vinculados a instalações de geração ou à importação de 
energia elétrica, mediante critérios de garantia de suprimento;  

X - critérios gerais de garantia de suprimento de energia elétrica que assegurem o 
equilíbrio adequado entre confiabilidade de fornecimento e modicidade de tarifas e preços, a 
serem propostos pelo Conselho Nacional de Política Energética - CNPE; e  

XI - mecanismos de proteção aos consumidores.  
§ 1º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos ambientes de 

contratação regulada e de contratação livre.  
§ 2º Submeter-se-ão à contratação regulada a compra de energia elétrica por 

concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição de energia 

elétrica, nos termos do art. 2º desta Lei, e o fornecimento de energia elétrica para o mercado 
regulado.  
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§ 3º A contratação livre dar-se-á nos termos do art. 10 da Lei nº 9.648, de 27 de maio 
de 1998, mediante operações de compra e venda de energia elétrica envolvendo os agentes 
concessionários e autorizados de geração, comercializadores e importadores de energia elétrica e 

os consumidores que atendam às condições previstas nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de 
julho de 1995, com a redação dada por esta Lei.  

§ 4º Na operação do Sistema Interligado Nacional - SIN, serão considerados:  
I - a otimização do uso dos recursos eletroenergéticos para o atendimento aos 

requisitos da carga, considerando as condições técnicas e econômicas para o despacho das usinas;  

II - as necessidades de energia dos agentes;  
III - os mecanismos de segurança operativa, podendo incluir curvas de aversão ao 

risco de deficit de energia;  
IV - as restrições de transmissão;  
V - o custo do deficit de energia; e  

VI - as interligações internacionais.  
§ 5º Nos processos de definição de preços e de contabilização e liquidação das 

operações realizadas no mercado de curto prazo, serão considerados intervalos de tempo e escalas 
de preços previamente estabelecidos que deverão refletir as variações do valor econômico da 
energia elétrica, observando inclusive os seguintes fatores:  

I - o disposto nos incisos I a VI do § 4º deste artigo;  
II - o mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico; e  

III - o tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica.  
§ 6º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos termos da 

Convenção de Comercialização, a ser instituída pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL, que deverá prever:  
I - as obrigações e os direitos dos agentes do setor elétrico;  
II - as garantias financeiras;  

III - as penalidades; e  
IV - as regras e procedimentos de comercialização, inclusive os relativos ao 

intercâmbio internacional de energia elétrica.  
§ 7º Com vistas em assegurar o adequado equilíbrio entre confiabilidade de 

fornecimento e modicidade de tarifas e preços, o Conselho Nacional de Política Energética - 

CNPE proporá critérios gerais de garantia de suprimento, a serem considerados no cálculo das 
energias asseguradas e em outros respaldos físicos para a contratação de energia elétrica, 

incluindo importação.  
§ 8º A comercialização de energia elétrica de que trata este artigo será feita com a 

observância de mecanismos de proteção aos consumidores, incluindo os limites de repasses de 

custo de aquisição de energia elétrica de que trata o art. 2º desta Lei.  
§ 9º As regras de comercialização previstas nesta Lei aplicam-se às concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de geração, de distribuição e de comercialização de energia 
elétrica, incluindo as empresas sob controle federal, estadual ou municipal.  

 

Art. 2º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de 
distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN deverão garantir o 

atendimento à totalidade de seu mercado, mediante contratação regulada, por meio de licitação, 
conforme regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste artigo, 
disporá sobre:  

I - mecanismos de incentivo à contratação que favoreça a modicidade tarifária;  
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II - garantias;  
III - prazos de antecedência de contratação e de sua vigência;  
IV - mecanismos para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 2º da Lei nº 

9.478, de 6 de agosto de 1997, acrescido por esta Lei;  
V - condições e limites para repasse do custo de aquisição de energia elétrica para os 

consumidores finais;  
VI - mecanismos para a aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 9.427, de 

26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo.  

§ 1º Na contratação regulada, os riscos hidrológicos serão assumidos conforme as 
seguintes modalidades contratuais:  

I - pelos geradores, nos Contratos de Quantidade de Energia;  
II - pelos compradores, com direito de repasse às tarifas dos consumidores finais, nos 

Contratos de Disponibilidade de Energia.  

§ 2º A contratação regulada de que trata o caput deste artigo deverá ser formalizada 
por meio de contratos bilaterais denominados Contrato de Comercialização de Energia no 

Ambiente Regulado - CCEAR, celebrados entre cada concessionária ou autorizada de geração e 
todas as concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição, 
devendo ser observado o seguinte:  

I - as distribuidoras serão obrigadas a oferecer garantias;  
II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes, 

início de entrega no ano subseqüente ao da licitação e prazo de suprimento de no mínimo 3 (três) 
e no máximo 15 (quinze) anos;  

III - para a energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de geração, início 

de entrega no 3º (terceiro) ou no 5º (quinto) ano após a licitação e prazo de suprimento de no 
mínimo 15 (quinze) e no máximo 35 (trinta e cinco) anos.  

IV - o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser antecipado, 

mantido o preço e os respectivos critérios de reajuste, com vistas no atendimento à quantidade 
demandada pelos compradores, cabendo à ANEEL disciplinar os ajustes nos contratos, de acordo 

com diretrizes do Ministério de Minas e Energia. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 
15/6/2007) 

§ 3º Excetuam-se do disposto no § 2º deste artigo as licitações de compra das 

distribuidoras para ajustes, em percentuais a serem definidos pelo Poder Concedente, que não 
poderão ser superiores a 5% (cinco por cento) de suas cargas, cujo prazo máximo de suprimento 

será de 2 (dois) anos.  
§ 4º Com vistas em assegurar a modicidade tarifária, o repasse às tarifas para o 

consumidor final será função do custo de aquisição de energia elétrica, acrescido de encargos e 

tributos, e estabelecido com base nos preços e quantidades de energia resultantes das licitações de 
que trata o § 2º deste artigo, ressalvada a aquisição de energia realizada na forma do § 8º deste 

artigo.  
§ 5º Os processos licitatórios necessários para o atendimento ao disposto neste artigo 

deverão contemplar, dentre outros, tratamento para:  

I - energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes;  
II - energia proveniente de novos empreendimentos de geração; e  

III - fontes alternativas.  
§ 6º Entendem-se como novos empreendimentos de geração aqueles que até o início 

de processo público licitatório para a expansão e comercialização da oferta de energia elétrica: 
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("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU 
de 19/6/2009)  

I - não sejam detentores de outorga de concessão, permissão ou autorização; ou  

II - sejam parte de empreendimento existente que venha a ser objeto de ampliação, 
restrito ao acréscimo de capacidade.  

III - (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 
§ 7º A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no inciso II do § 5º 

deste artigo deverá ser específica para novos empreendimentos ou ampliações, sendo vedada a 

participação de empreendimentos de geração existentes, ressalvado o disposto no § 7º-A. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 7º-A. Poderão participar das licitações, para expansão da oferta de energia, os 
empreendimentos de geração que tenham obtido outorga de autorização da Aneel ou de 
concessão oriunda de sistema isolado, desde que atendam aos seguintes requisitos:  

I - não tenham entrado em operação comercial; ou  
II - (VETADO) (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 8º No atendimento à obrigação referida no caput deste artigo de contratação da 
totalidade do mercado dos agentes, deverá ser considerada a energia elétrica:  

I - contratada pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas autorizadas de 

distribuição de energia elétrica até a data de publicação desta Lei; e  
II - proveniente de:  

a) geração distribuída, observados os limites de contratação e de repasse às tarifas, 
baseados no valor de referência do mercado regulado e nas respectivas condições técnicas;   

b) usinas que produzam energia elétrica a partir de fontes eólicas, pequenas centrais 

hidrelétricas e biomassa, enquadradas na primeira etapa do Programa de Incentivo às Fontes 
Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA; 

c) Itaipu Binacional; ou (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009)  

d) Angra 1 e 2, a partir de 1º de janeiro de 2013. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.111, 
de 9/12/2009) 

§ 9º No processo de licitação pública de geração, as instalações de transmissão de uso 
exclusivo das usinas a serem licitadas devem ser consideradas como parte dos projetos de 
geração, não podendo os seus custos ser cobertos pela tarifa de transmissão.  

§ 10. A energia elétrica proveniente dos empreendimentos referidos no inciso II do § 
8º deste artigo não estará sujeita aos procedimentos licitatórios para contratação regulada 

previstos neste artigo.  
§ 11. As licitações para contratação de energia elétrica de que trata este artigo serão 

reguladas e realizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, observado o disposto 

no art. 3º-A da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a redação dada por esta Lei, que 
poderá promovê-las diretamente ou por intermédio da Câmara de Comercialização de Energia 

Elétrica - CCEE.  
§ 12. As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de 

distribuição de energia elétrica que tenham mercado próprio inferior a 500 (quinhentos) 

GWh/ano ficam autorizadas a adquirir energia elétrica do atual agente supridor, com tarifa 
regulada, ou mediante processo de licitação pública por elas promovido ou na forma prevista 

neste artigo, sendo que na licitação pública poderão participar concessionárias, permissionárias, 
autorizadas de geração e comercializadoras. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.075, de 
30/12/2004) 
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§ 13. Nas licitações definidas no § 3º deste artigo poderão participar os 
concessionários, permissionários e autorizados de geração e comercialização.  

§ 14. A ANEEL deverá garantir publicidade aos dados referentes à contratação de 

que trata este artigo.  
§ 15. No exercício do poder regulamentar das matérias deste art. 2º, será observado o 

disposto no art. 1º desta Lei.  
§ 16. Caberá à Aneel dirimir conflitos entre compradores e vendedores de energia 

elétrica, que tenham celebrado CCEARs, utilizando lastro em contratos de importação de energia 

elétrica ou à base de gás natural, cujas obrigações tenham sido alteradas em face de 
acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, decorrentes de eventos alheios à vontade do 

vendedor, nos termos do inciso V do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 

§ 17. No exercício da competência de que trata o § 16 deste artigo, a Aneel, 

reconhecendo a extraordinariedade e a imprevisibilidade dos acontecimentos, poderá garantir 
neutralidade aos agentes envolvidos, no limite de suas responsabilidades. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 
§ 18. Caberá à Aneel, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, decidir de ofício, ou 

por provocação das partes, acerca das questões de que trata o § 16 deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 
 

Art. 3º  O Poder Concedente homologará a quantidade de energia elétrica a ser 
contratada para o atendimento de todas as necessidades do mercado nacional, bem como a 
relação dos novos empreendimentos de geração que integrarão, a título de referência, o processo 

licitatório de contratação de energia.  
§ 1º Para os fins deste artigo, os concessionários e os autorizados de geração, as 

concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de distribuição, os comercializadores e os 

consumidores enquadrados nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, deverão 
informar ao Poder Concedente a quantidade de energia necessária para atendimento a seu 

mercado ou sua carga.  
§ 2º No edital de licitação para novos empreendimentos de geração elétrica, poderá 

constar porcentual mínimo de energia elétrica a ser destinada ao mercado regulado, podendo a 

energia remanescente ser destinada ao consumo próprio ou à comercialização para contratação 
livre.  

§ 3º Com vistas em garantir a continuidade do fornecimento de energia elétrica, o 
Poder Concedente poderá definir reserva de capacidade de geração a ser contratada.  
............................................................................................................................................................ 

 
Art. 18. Observado o disposto no art. 17, na licitação prevista no inciso II do § 5º do 

art. 2º desta Lei, a oferta de energia proveniente de empreendimentos em cuja licitação tenha sido 
observado o critério do pagamento de máximo Uso de Bem Público - UBP terá o seguinte 
tratamento:  

I - concorrerá nas mesmas condições dos demais participantes do certame, inclusive 
quanto ao valor de referência do UBP, relativo ao empreendimento licitado, a ser definido pelo 

Poder Concedente;  
II - a diferença entre o UBP efetivamente pago, resultante da licitação original, da 

qual resultou a concessão ou autorização dos empreendimentos de que trata o caput deste artigo, 
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e o UBP de referência, referido no inciso I deste artigo, deverá ser incorporada à receita do 
gerador.  

Parágrafo único. O valor de que trata o inciso II do caput deste artigo, somado ao 

lance vencedor do empreendimento licitado, não poderá ultrapassar o custo marginal da energia 
resultante desse processo, conforme regulamentação.  

 
Art. 19. Excepcionalmente nos anos de 2004, 2005 e 2006, as licitações para venda 

de energia proveniente de empreendimentos de geração existentes, previstos no inciso II do § 2º 

do art. 2º desta Lei, poderão prever início de entrega da energia em até 5 (cinco) anos após a 
realização das licitações. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
 


